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Despacho "abala" 
Estatuto da Região 

"Numa apreciação 
geral, creio que a 
presente iniciativa 

estatutária não responde de 
forma globalmente satisfató­
ria às exigências constitucio­
nais de uma lei organizató­
ria". É desta forma que Almei­
da Santos, presidente da As­
sembleia da República, dá iní­
cio ao despacho nO 167NII so­
bre a proposta de lei de revi­
são do Estatuto Politico-Admi­
nish'ativo da Região Autóno­
ma-da Madeira. 

"Reserva de estatuto" 

No documento a qUe o 
DIÁRIO teve acesso, Almei­
da Santos, um dos mem~ 
bros do Conselho de Minis­
tros que em 1976 aprovou o 
Estatuto Provisório da 
RAM, escreve ter constata­
do omissões em matérias 
que, por imposição constitu­
cional, devem constituir re­
serva de estatuto". "Refiro­
-me à ausência de definição 
do núcleo essencial do esta­
tuto remuneratório dos titu­
lares de cargos políticos. 
Refiro-me também' a exis-

/' tência de lacunas de esta­
tuição no estatuto dos depu­
tados e nos poderes do Mi­
nistro da República". 

No ponto 3 do despacho, 
do qual o Diário de Notícias 
de Lisboa divulgou alguns 
extractos na sua edição de 
ontem, é destacado que "a 
integração estatutária de 

• "Constato omissões em matérias que, por imposição 
constitucional, devem constituir reserva de estatuto". 
É uma das opiniões emitidas por Almeida Santos e 
que puseram em "xeque" o novo Estatuto da Madeira. 

o Estatuto foi ontem .tema de conversa entre Miguel Mendonça e Monteiro Diniz. 

matérias reservadas a\Iei 
comum da Assembleia da 
República poderá configu­
rar inconstitucionalidade 
formal por excesso de esta­
tuto". "Será o caso da inclu­
são de matéria eleitoral. Se 
antes da última revisão era 
possível salvila da incons­
titucionalidade, fazendo 
apelo a uma interpretação 
conforme à Constituição, 
creio não o ser já, em virtu­
de da elevação desta maté­
ria à qualificação de lei 01'-

gânica. Será também o ca­
so da inclusão de matéria 
referente ao regime de fi­
nanças da Região, matéria 
de reserva absoluta de coin­
petência legislativa da AR e 
elevada à categoria de lei 
orgânica" . 

Almeida Santos escreve 
ainda ter verificado "algum 
excesso na definição das 
competências da Assem­
bleia Legislativa Regional e 
do Governo Regional no 
que se refere à pronúncia 

na ' definição das posições 
do Estado Português no âm­
bito do processo de constru­
ção europeia". 

E defende que "o estabe­
lecimento de um princípio 
de irrevel'sibilidade da re­
gionalização de serviços e 
transferências de competên­
cia limita, em termos consti­
tucionalmente discutíveis, 
o âmbito da liberdade de 
conformação do legislador 
na densificação da autono­
mia administrativa regio-
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nal". "A autonomia pressu­
põe uma ponderação per­
manente entre interesses 
nacionais e regionais, que 
não consente a afirmação 
da superioridade absoluta, 
global e irreversível de uns 
sobre os outros". 

Outra das dúvidas consti­
tucionais apontadas pelo 
presidente da Assembleia 
da República tem a ver com 
a "caracterização daAssem­
bleia Legislativa Regional 
como órgão representativo 
do povo da Região Autóno­
ma da Madeira conjugada 
com a atribuição de capaci­
dade eleitoral activa a cida­
dãos não residentes" e com 
a "criação de círculos eleito­
rais da emigração e dos ma­
deirenses residentes no res­
tante território nacional". 

Tribunal já censurou 

Almeida Santos defende 
também poder ser conside­
rado inconstitucional o alar­
gamento da capacidade re­
ferendária activa dos cida­
dãos eleitores na Região 
Áutónoma da Madeira e 
lembra que o critério da re­
sidência habitual na defini­
ção da capacidade eleitoral 
passiva foi já objecto de cen­
sura por parte do Tribunal 
Constitucional. 

Embora sem relevância 
constitucional, é salientada 
a circunstância de não se 
aproveitar a proposta de lei 
de revisão do Estatuto Polí­
tico-Administrativo para 
"harmonizar o regime de 
imunidades dos deputados 
à ALRM ao artigo 1750 da 
Constituição". "Esta discre­
pância entre o regime apli­
cável aos deputados à As­
sembleia Legislativa Regio­
nal da Madeira e o regime 
aplicável a todos os outros, 
é dificilmente justificável 
no plano dos princípios da 
ausência de contradições ló-

• 
gicas, da compatibilização 
material e da concordância 
de valorações que devem re­
ger a mesma ordem jurídi­
ca". 

São suscitadas dúvidas 
a respeito da obrigatorieda­
de de nomeação pelo Minis­
tro da República de qual­
quer nome proposto pelo 
presidente do Governo Re­
gional. "Tal obrigatoriedade 
pode ser entendida como 
traduzindo uma limitação 
inconstitucional do poder 
de nomeação". 

Rejeição do programa 

O presidente da Assem­
bleia da República opina, 
por último, que "não consi­
derar a rejeição do progra­
ma do Governo e a não 
aprovação de uma moção 
de confiança como causas 
que implicam a demissão 
do Governo diminui, de for­
ma que me parece constitu­
cionalmente duvidosa, a 
responsabilidade política 
do Governo perante a As­
sembleia Legislativa Regio­
nal, traduzindo, em última 
análise, uma certa forma 
de reforço da posição do Go­
verno Regional perante a 
Assembleia Legislativa Re­
gional". 

A proposta de lei de revi­
são do Estatuto Político-Ad­
ministrativo da RAM foi 
aprovada, por unanimida­
de, na Assembleia Regional 
e posteriormente remetida 
a São Bento para aprova­
ção final na Assembleia da 
República. 

Os reparos feitos por Al­
meida Santos sobre a pro­
posta de lei de revisão do 
Estatuto Político-Adminis­
trativo da Região Autóno­
ma dos Açores não evita­
ram que o documento fosse 
aprovado na Assembleia da 
República. 

JF. 

POSiÇÃO ANTI-AUTONOMISTA T U D O P E L O CONSENSO N A A R 

Miguel Mendonça 
critica Almeida Santos 

O despacho de Almei­
da Santos sobre a 

proposta de lei de revisão 
do Estatuto Político-Admi­
nistrativo da Madeira sus­
citou fortes críticas por 
parte do presidente da As­
se~bleia Regional. 

A saída de um encon­
tro com o Ministro da Re­
pública, no Palácio de São 
Lourenço, para entrega 
do novo Estatuto, Miguel 
Mendonça contestou o do­
cumento elaborado pelo 
presidente da Assembleia 
da Repú blica, criticou o 
posicionamento "pouco 
institucional e muito parti­
dário" de Almeida Santos 
e disse que este episódio 
significa que "o processo 
progressivo e de avanço 
da Autonomia não está 
acabado, vai ter que conti­
nuar". "O nosso limite é a 
unidade nacional e a inte­
gridade do Estado, mas 
ainda temos muito que _ 

percorrer para que possa­
mos andar de cabeça le­
vantada e não sermos in­
terpretados como cida­
dãos a quem se dá deter­
minada coisa para depois 
se poder tirar. Ou seja, se 
os meninos se portam 
bem recebem competên­
cias, se não se portam 
bem retiramos essas com­
petências". 

O presidente da Assem­
bleia Regional acusou Al­
meida Santos de sempre 
se ter perfilado como "o 
guardião do templo". "Es­
teve em todas as revisões 
constitucionais, mas nun­
ca foi um homem muito 
disponível para grandes 
aberturas autonomistas. 
Uma das coisas que está 
atravessada na garganta 
do dr. Almeida Santos é 
que a Assembleia Regio­
nal possa representar o 
povo da Madeira. Custa­
-me aceitar que um ho-

mem tão brilhante tenha 
estas reservas". 

Entretanto, Fernão 
Freitas, líder do grupo 
parlamentar do PS-M, con­
sidera que "por mais ra­
zoáveis e meritórias que 
sejam as considerações 
feitas por Almeida Santos 
não vão impedir que juri­
dicamente o Estatuto siga 
o seu caminho". 

O parlamentar disse 
ainda que "na discussão 
que se estabelecer entre 
os deputados das Assem­
bleias Regional e da Repú­
blica sobl'e a matéria é 
preciso assumir uma pos­
tura serena, humilde e em 
defesa dos interesses da 
Madeira". "Se chegarmos 
à conclusão que há nor­
mas que devem ser elimi­
nadas ou corrigidas, va­
mos fazê-lo sem dramatis­
mos. Não vamos abrir hos­
tilidades" . 

J. F. 

Jardim admite 
ced,ências no Estatuto 

F oi ontem tornado pú­
blico um despacho 

de Almeida Santos, presi­
dente da Assembleia da 
República, no 'qual consi­
dera existirem inconstitu­
cionalidades na proposta 
de alteração do Estatuto 
da Madeira. Alberto João 
Jardim reagiu às notícias 
desdramatizando a situa­
ção. 

Jardim admitiu a possi­
bilidade de poderem ha­
ver algumas concessões, 
«se for caso disso», mas 
frisou que, caso haja tra­
tamento discriminatório 
comparativamente aos 
Açores, «o Estatuto fica 
aqui de vez e vamos pro­
curar outros caminhos». 

O presidente do Gover­
no Regional disse que on­
tem estabeleceu corres­
pondência, via fax, com 
Almeida Santos, mas «a 
título pessoal e de amiza-

de», e acrescentou que «o 
Dr. Almeida Santos nun­
ca disse o que veio nos 
jornais de que a Autono­
mia da Madeira era mera­
mente' administrativa e 
não política». 

Noutros pontos, apon­
tados por Almeida San­
tos, «de facto correspon­
de ao que vem escrito (no 
Despacho)>>, disse Alber­
to João, que só tem a dis­
cordar de que, «depois de 
obtido um consenso, o 
Presidente da Assem­
bleia da República, atra­
vés de Despacho, tente in­
fluenciar a discussão». E 
discorda também de 
mais algumas coisas que 
«não têm qualquer razão 
de ser», como é por exem­
plo a obrigatoriedade de 
nomeação por parte do 
Ministro da República de 
qualquer nome proposto 
pelo presidente do Gover­
no para o cargo de secre-

tário regional, quando «o 
Governo responde peran­
te a Assembleia Legislati­
va Regional, e só perante 
a Assembleia e mais nin­
guém». 

Alberto João Jardim 
também considera que 
«tudo o que consta no 
Despacho é discutível», 
Porém, entende haver «al­
go de mais estranho», ou 
seja, «muitas daquelas 
pseudo-inconstitucionali­
dades que o Dr. Almeida 
Santos alega existirem 
no Estatuto da Madeira 
encontram-se no Estatu­
to dos Açores que passa­
ram na Assembleia da Re­
pública», o que, na sua 
opinião, vem reforçar a 
sua tese de que «há de 
facto uma certa agressivi­
dade de entidades do Par­
tido Socialista no sentido 
de. cercarem a Região Au­
tónoma da Madeira». 

LOURENÇO FREITAS 
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